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RELATÓRIO DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ITAINÓPOLIS-PI – PI EXÉRCICO 2025 

Introdução 

O presente Relatório Anual de Gestão tem como objetivo demonstrar, de 

forma clara e transparente, a execução orçamentária, financeira e fiscal da 

Câmara Municipal de Itainópolis no exercício de 2025, em conformidade com a 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) e demais normativos aplicáveis. 

O documento consolida informações referentes à gestão dos recursos 

públicos, evidenciando o cumprimento dos limites legais, a responsabilidade na 

execução das despesas e a transparência na administração do Poder Legislativo 

Municipal. 

1. Sumário Executivo 

O exercício legislativo de 2025 representou um período de fortalecimento 

institucional da Câmara Municipal de Itainópolis–PI, marcado pela ampliação das 

atividades parlamentares, pelo compromisso com a responsabilidade fiscal e pela 

busca constante de aproximação entre o Poder Legislativo e a população. 

A atuação da Mesa Diretora priorizou a organização administrativa da 

Câmara, a regularidade dos atos institucionais e a modernização da gestão 

pública, promovendo maior eficiência no funcionamento interno da Casa 

Legislativa. Logo no início do exercício, foram adotadas medidas voltadas à 

reorganização administrativa e financeira, incluindo a regulamentação da 

movimentação bancária institucional e adequações funcionais internas 

necessárias ao pleno funcionamento administrativo do Legislativo Municipal. 
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No campo legislativo, a Câmara Municipal exerceu papel fundamental na 

discussão e aprovação de matérias relevantes para o município, especialmente 

nas áreas de educação, proteção social, inclusão, fortalecimento da família, 

valorização da mulher e desenvolvimento urbano. Os parlamentares atuaram de 

forma participativa, debatendo projetos voltados à melhoria da qualidade de vida 

da população e ao fortalecimento das políticas públicas municipais.  

Além disso, o Poder Legislativo buscou fortalecer a transparência pública 

por meio da divulgação regular de atos administrativos, contratos, 

demonstrativos fiscais e demais informações institucionais, consolidando uma 

gestão pautada pelos princípios da legalidade, publicidade e eficiência 

administrativa. 

2. Gestão Administrativa  

A gestão administrativa da Câmara Municipal de Itainópolis durante o 

exercício de 2025 foi conduzida com foco na eficiência operacional, no 

fortalecimento institucional e na modernização dos serviços administrativos do 

Poder Legislativo.  

Entre as primeiras providências adotadas pela Presidência da Câmara 

esteve a regulamentação da movimentação financeira das contas institucionais 

do Legislativo, formalizada através do Decreto nº 003/2025, garantindo 

segurança jurídica, transparência e controle financeiro adequado sobre os 

recursos públicos administrados pela Casa Legislativa.  

Ao longo do exercício, a administração legislativa promoveu medidas 

voltadas à estruturação organizacional da Câmara, realizando ajustes 

administrativos internos e aperfeiçoando procedimentos relacionados à gestão de 

pessoal e aos cargos comissionados da estrutura administrativa. 

A Câmara também buscou assegurar melhores condições de funcionamento 

institucional mediante contratação de serviços técnicos especializados, 

assessorias administrativas, serviços de internet, apoio operacional e locação de 

veículos destinados às atividades parlamentares e administrativas. Essas 

medidas contribuíram para maior agilidade no atendimento das demandas 

legislativas e administrativas da instituição. 

A continuidade dos serviços administrativos essenciais também foi 

preservada mediante prorrogação contratual fundamentada no interesse público 



e na vantajosidade econômica para a administração, observando rigorosamente 

os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.  

 

3. Gestão Orçamentária, Financeira E Fiscal 

 

A gestão orçamentária, financeira e fiscal da Câmara Municipal de 

Itainópolis–PI, durante o exercício de 2025, foi conduzida com observância 

rigorosa aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e responsabilidade fiscal, assegurando o equilíbrio das contas 

públicas e o pleno funcionamento das atividades legislativas. 

O Poder Legislativo Municipal recebeu, ao longo do exercício, repasses 

financeiros do Poder Executivo Municipal no montante total de R$ 1.884.000,00, 

oriundos do duodécimo constitucional destinado à manutenção das atividades da 

Câmara Municipal. Além dos repasses financeiros, a Câmara registrou 

movimentações extraorçamentárias provenientes de consignações, retenções 

legais e rendimentos de aplicações financeiras, totalizando movimentação 

financeira global de R$ 2.212.440,84 no exercício.  

A despesa orçamentária executada pela Câmara Municipal atingiu o 

montante de R$ 1.880.507,32, integralmente aplicada na função legislativa, 

contemplando despesas com manutenção administrativa, folha de pagamento, 

serviços técnicos especializados, apoio operacional e funcionamento institucional 

do Poder Legislativo. No âmbito das despesas extraorçamentárias, foram 

registrados pagamentos relacionados às obrigações previdenciárias, consignações 

bancárias e retenções tributárias, totalizando R$ 321.765,90, demonstrando 

regularidade no cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias e financeiras 

da instituição.  

Ao final do exercício financeiro, a Câmara Municipal apresentou restos a 

pagar no valor R$ 10.167,62 E saldo financeiro disponível no mesmo montante, 

distribuídos entre conta movimento e aplicações financeiras, evidenciando 

controle adequado das disponibilidades financeiras e manutenção do equilíbrio 

fiscal do órgão.  

No que se refere à despesa com pessoal, o Relatório de Gestão Fiscal 

demonstrou que a Câmara Municipal manteve absoluto controle sobre os gastos 

com folha de pagamento e encargos sociais, encerrando o exercício com despesa 



total de pessoal no valor de R$ 1.292.605,06, correspondente a apenas 2,50% da 

Receita Corrente Líquida do município, estimada em R$ 51.634.381,70. 

O percentual alcançado permaneceu amplamente abaixo dos limites 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme demonstrado abaixo: 

 Limite Máximo Legal: 6,00%;  

 Limite Prudencial: 5,70%;  

 Limite de Alerta: 5,40%;  

 Percentual Executado pela Câmara Municipal: 2,50%.  

Os demonstrativos fiscais evidenciam ainda que não houve endividamento 

consolidado; não foram realizadas operações de crédito; não houve concessão de 

garantias financeiras; inexistiram despesas irregulares relacionadas a pessoal; 

não foram identificados excessos nos limites constitucionais e legais. 

As despesas com pessoal foram compostas majoritariamente por 

vencimentos, vantagens fixas e obrigações patronais, incluindo contribuições 

previdenciárias ao INSS e ao regime próprio de previdência.  

Durante todo o exercício, a gestão financeira da Câmara Municipal buscou 

manter equilíbrio entre receitas e despesas; preservar a capacidade financeira do 

Legislativo; garantir regularidade dos pagamentos; assegurar cumprimento das 

obrigações previdenciárias e tributárias; fortalecer os mecanismos de controle 

interno; promover transparência na execução orçamentária e financeira.  

O Controle Interno atuou de forma permanente no acompanhamento da 

execução financeira e orçamentária, realizando monitoramento contínuo das 

despesas públicas, análise da legalidade dos atos administrativos e fiscalização 

do cumprimento das normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e 

pela legislação contábil aplicada ao setor público. 

A publicação periódica dos Relatórios de Gestão Fiscal e dos 

demonstrativos contábeis reforçou o compromisso da Câmara Municipal com a 

transparência pública, possibilitando acompanhamento e fiscalização por parte 

dos órgãos de controle externo e da sociedade civil.  

Dessa forma, conclui-se que a execução orçamentária e financeira do 

exercício de 2025 ocorreu de maneira regular, responsável e compatível com os 

princípios da administração pública, demonstrando gestão fiscal equilibrada, 

sustentabilidade financeira e pleno atendimento às exigências constitucionais e 

legais aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal. 



4. Atividade Legislativa 

A atividade legislativa desenvolvida pela Câmara Municipal de Itainópolis 

em 2025 demonstrou forte compromisso dos parlamentares com as demandas 

sociais, educacionais, culturais e estruturais do município. Os vereadores 

apresentaram e debateram projetos de lei voltados à promoção da cidadania, 

fortalecimento das políticas públicas e valorização da participação social.  

Na área educacional, destacou-se a apresentação do Projeto de Lei que 

instituiu a Semana Municipal da Família na Escola, iniciativa destinada a 

fortalecer a integração entre famílias, escolas e comunidade escolar, promovendo 

ações educativas e sociais voltadas ao desenvolvimento integral das crianças e 

adolescentes. 

Na área da proteção social e defesa dos direitos da mulher, a Câmara 

debateu e aprovou diretrizes para implantação do “Agosto Lilás”, campanha 

destinada ao combate à violência contra a mulher, conscientização da população 

e fortalecimento das políticas públicas de proteção feminina. 

O Legislativo também demonstrou preocupação com inclusão social e 

acessibilidade por meio da instituição da Semana Municipal dos Jogos 

Paradesportivos, incentivando práticas esportivas inclusivas e valorizando a 

participação das pessoas com deficiência no ambiente esportivo e social. 

Além disso, foram aprovados projetos relacionados à denominação de ruas, 

espaços públicos e homenagens a cidadãos que contribuíram para o 

desenvolvimento do município, fortalecendo a identidade histórica e cultural de 

Itainópolis.  

 

5. Fiscalização E Controle Externo 

 

A Câmara Municipal exerceu de forma efetiva sua função constitucional de 

fiscalização e controle externo dos atos do Poder Executivo Municipal, 

acompanhando a aplicação dos recursos públicos, a execução orçamentária e a 

implementação das políticas públicas municipais. A atuação fiscalizatória ocorreu 

por meio da análise de demonstrativos fiscais; acompanhamento das prestações 

de contas; debates em plenário; fiscalização de contratos administrativos; 

acompanhamento da execução de obras e serviços públicos.  

Os vereadores atuaram diretamente na defesa dos interesses da população, 

promovendo discussões acerca das necessidades prioritárias do município e 



cobrando maior eficiência na execução das ações governamentais. O 

acompanhamento permanente da execução orçamentária permitiu ao Poder 

Legislativo exercer controle institucional sobre a correta aplicação dos recursos 

públicos, fortalecendo os mecanismos de transparência e responsabilidade 

administrativa.  

 

6. Comissões Permanentes 

 

As Comissões Permanentes da Câmara Municipal desempenharam papel 

fundamental no funcionamento do processo legislativo durante o exercício de 

2025.  

Instituídas formalmente no início do exercício legislativo, as comissões 

foram responsáveis pela análise técnica, jurídica e constitucional das matérias 

submetidas à apreciação parlamentar. As comissões atuaram diretamente na 

emissão de pareceres; na discussão temática dos projetos; no acompanhamento 

das matérias legislativas; na fiscalização de assuntos de interesse público.  

O trabalho técnico desenvolvido pelas comissões proporcionou maior 

segurança jurídica às deliberações do plenário e contribuiu significativamente 

para o aprimoramento da qualidade legislativa das proposições discutidas pela 

Câmara Municipal.  

Além disso, as comissões possibilitaram maior aprofundamento dos 

debates parlamentares, assegurando análise mais detalhada das matérias antes 

de sua apreciação final pelo plenário da Casa Legislativa. 

 

7. Reconhecimentos E Homenagens 

 

Durante o exercício de 2025, a Câmara Municipal também desenvolveu 

ações de valorização social e reconhecimento público de cidadãos que 

contribuíram para o desenvolvimento econômico, social e humano do município 

de Itainópolis. Entre as homenagens realizadas destacam-se as concessões dos 

títulos de Cidadão Itainopolense ao Sr. Antônio Valmir da Luz e ao Sr. Vitor 

Honório da Silva.  

As homenagens reconheceram relevantes serviços prestados à população, 

atuação profissional destacada e contribuição efetiva ao crescimento do 



município. Essas iniciativas reforçam o papel institucional da Câmara Municipal 

na valorização da história local, no reconhecimento de lideranças sociais e no 

fortalecimento dos vínculos comunitários entre os cidadãos e o Poder Legislativo. 

 

8. Transparência E Comunicação Institucional 

 

A transparência pública permaneceu como uma das principais diretrizes da 

gestão legislativa no exercício de 2025. A Câmara Municipal buscou assegurar 

ampla divulgação dos atos administrativos, contratos, relatórios fiscais, projetos 

de lei, resoluções e demais informações institucionais por meio das publicações 

oficiais realizadas no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses.  

A publicidade dos atos administrativos fortaleceu o controle social; o acesso 

à informação; a fiscalização popular; a transparência institucional; a legitimidade 

das ações do Poder Legislativo.  

Além da divulgação oficial dos atos, a Câmara buscou ampliar a 

aproximação com a população mediante incentivo à participação popular nas 

sessões legislativas e debates públicos sobre matérias de interesse coletivo. As 

ações de comunicação institucional contribuíram para maior integração entre o 

Legislativo Municipal e a sociedade itainopolense, fortalecendo a confiança da 

população nas instituições públicas. 

 

9. Desafios E Perspectivas Para 2026 

 

Embora o exercício de 2025 tenha sido marcado por avanços 

administrativos e legislativos importantes, a Câmara Municipal reconhece a 

existência de desafios permanentes relacionados ao fortalecimento institucional 

do Poder Legislativo e à melhoria contínua da prestação dos serviços públicos. 

Entre os principais desafios identificados destacam-se modernização 

administrativa; ampliação da transparência pública; fortalecimento do processo 

legislativo; ampliação da participação popular; aperfeiçoamento da fiscalização 

parlamentar e melhoria da estrutura administrativa da Câmara. 

Para o exercício de 2026, a Câmara Municipal reafirma seu compromisso 

com responsabilidade fiscal; ética pública; eficiência administrativa; 



fortalecimento da cidadania; transparência institucional; desenvolvimento 

sustentável do município.  

A perspectiva institucional é de continuidade do processo de modernização 

administrativa e fortalecimento do Poder Legislativo como instrumento essencial 

da democracia, da representação popular e do controle dos atos públicos 

municipais. 

 

Conclusão 

O ano de 2025 foi de grandes desafios, mas também de importantes 

realizações para a Câmara Municipal de Vereadores de Itainópolis-Pi. As ações 

realizadas buscam sempre o melhor para a comunidade, com foco na 

transparência, eficiência e melhoria contínua dos serviços públicos. A Câmara 

segue com o compromisso de atuar de forma ética e responsável, com a missão de 

representar e atender aos interesses de todos os cidadãos de Itainópolis-Pi. 

O exercício de 2025 evidencia que a Câmara Municipal de Itainópolis 

manteve uma gestão responsável, equilibrada e em conformidade com os 

dispositivos legais. A execução orçamentária e financeira ocorreu de forma 

regular, com observância dos limites constitucionais e legais, especialmente no 

que se refere à despesa com pessoal, que permaneceu amplamente abaixo dos 

limites estabelecidos. 

A inexistência de endividamento, aliada ao controle das despesas e à 

transparência dos atos administrativos, reforça o compromisso da gestão com a 

boa governança pública. Dessa forma, conclui-se que a Câmara Municipal de 

Itainópolis apresentou desempenho satisfatório no exercício de 2025, atendendo 

plenamente às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e demonstrando 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos. 

 
Itainópolis-Pi, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

 __________________________________ 

Sandegy Mario da Rocha 
Presidente da Câmara 
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